ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

PROJETO DE LEI N º_______/2023

Altera a Lei 4.097, de 02 de janeiro de 2023.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta:


Art. 1º. A Lei 4.097, de 02 de janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica declarada a utilidade pública estadual a Associação Desportiva de Balonismo em Defesa do Meio Ambiente e Produção Associadas do Desenvolvimento Sustentável Social e Turismo do Estado do Tocantins, com sede no Município de Dianópolis;  
;

...........................................................................................................................

.................................................................................................................” (NR)
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
                          
                       










                                                           JUSTIFICATIVA

            	O presente Projeto de Lei pretende alterar o art.1º da Lei 4.097, de 02 de janeiro de 2023, alterando o local da sede da associação com o intuito de atualizar devidamente a informação de forma correta.  
[bookmark: _GoBack]	Portanto, em face do exposto e, por entender que a medida se revela justa e oportuna, submeto o presente projeto ao processo legislativo, contando com a aquiescência dos nobres pares para que ao final, possa surtir seus efeitos em prol de toda a sociedade tocantinense. 

 
[bookmark: _Hlk5027217]Sala das Sessões, em 07 de janeiro de 2023.
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